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C-alerdiáÍio Oficial de eyerltos do
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O Prefeito ilu*icipal de &rra dos Cogueírroo, Íro uso de sua coÍnpetência
consti$císnal, gue prevê a legi§ação rmmicípl,\/

Faço saber que o pfenário êprovcu e eu sanciona a seguinte t eE:

ârt. le - Fica ird$íds ts çaffiár*6 {tficiâl Se ssÍ€rrtss e} Fhrn+ç*p*o de
Barra dos CoqueifiBs tr 'lrãtiio da ?.f, H*do corlo fu@ de o,
culürra, sslidariedade e cidadâfiia.

ârL 2o - G *âffiIb & W terii esgrr nc caterdárie aficid do
FÍunicíp*e, preferenctaFíreíÊe, na tercetra qui*mta da nÉs de agcst*.

frL 33 - EEh lÉi ertfâ ern rtigor rm dab de *:a pl

Art. 4o - Retragam-se EF dtsposiçÉes errr cntrárto.

Crabiílete ds Prefe*o $'kt$Écipd de kra dos Csqrcirss, efi! 27 úejunfio
\-/ de 2O11.
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